
ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

MEMORANDO N° 031/2025 - PROC/JUR/CMА.

Do Procurador ÉDER SOUZA SILVA

Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Apuí

A Ilma. Senhora

MUNICÍPIO DE
APU

APUÍ/AM, 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

Neiva Maria dos Santos Ribeiro

Secretária Administrativa da Câmara Municipal de Apuí
Neste.

CAMARA MUNICIPAL DE APUÍ-AM

Protocolo EM: 06111/25

As:  12.55,  em 03 Vias.

Bm

Assunto: Em resposta ao Memorando n° 082/2025 – SEC/ADМ.

Prezada Senhora,

Apraz-me cumprimentá-la cordialmente, venho através deste encaminhar a Vossa

Senhoria, em atendimento ao Memorando n 082/2025 – SEC/ADM, segue o Parecer Jurídico, em
anexo.

Atenciosamente
Eder Souza Silva

Cargo Procurad Juridico

Portana N° 030/25

Dr. Éder Souza Silva

Procurador Jurídico

Mat. N° 389-1/2025

RECFBIDO: naf DAT-DATAO6 11 2025

Servidora Neiva Maria dos Santos Ribeiro

Secretária Administrativa da Câmara Municipal de Apuí

CAMARA MUNICIPAL DE APUI-AM, SITUADA A AVENIDA PARANÁ S/Nº CENTRO

CEP: 69.265-000, FONE 0 XX 3389 -1022, FAX: 0XX 3389-1128

E-MAIL: câmara.municipal@apui.am.leg.br CNPJ: 34528869/0001-25
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